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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDTIAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC 0033/2022 

 

Belo Horizonte, 13 de junho de 2022 

 

Trata-se de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Sesc em Minas n.º 0033/2022 

– Processo nº 04005-00579, cujo objeto é a aquisição de painéis de led para substituição de 

televisores antigos e novo painel de led para substituir banners para a unidade Sesc 

Palladium. 

 

1 - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme item 4.1. do Edital convocatório, o prazo fatal para a apresentação de 

impugnação é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data de abertura da Sessão de Licitação, 

excluindo-se da contagem a data da sessão, programada, por força de errata que alterou as 

especificações do edital, prevista para o dia 14 de junho de 2022. Dessa forma, considerando 

que a impugnação foi apresentada em 09 de junho, essa foi tempestiva. 

 

2 – DA IMPUGNAÇÃO  

Quando da publicação do instrumento convocatório, após conhecimento, deparou a 

proponente interessada com itens, em seu entender, contrários às normas de regência dos 

procedimentos licitatórios, que, por sua vez, impactam diretamente na ampla competividade 

do certame. 

Nesse sentido, em 27 de maio do corrente, até então com previsão da sessão para 

ocorrer no dia 1º de junho, foi encaminhada pela proponente interessada primeira peça 

impugnatória. 

Segundo constou da primeira peça impugnatória, as condições especificadas para os 

itens que integram o presente Edital sugeriam-se para bens inexistentes no mercado, fato 

que, segundo apresentado, impossibilitaria aos interessados em ofertar bens conforme as 

especificações e intenções ora pretendidas pela presente licitação. 
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Dessa forma, pelos fatos e fundamentos apresentados pela impugnante em sua 

primeira peça impugnatória, essa foi conhecida e no mérito parcialmente deferida, cujo efeito 

ensejou a Errata 01 do Edital. 

Ocorre que, como não se bastasse o destaque na resposta à primeira impugnação ao 

referido edital quanto à revisão e novas pesquisas mercadológicas cujo fim foi constatar que 

os demais apontamentos apresentados pela peça impugnatória não se tratava de condições 

ou regras para limitação de possíveis e potenciais licitantes, foi reencaminhado pela 

impugnante nova peça impugnatória com pequenas alterações e ‘exigindo’ nova alteração ao 

edital e insistindo quanto impossibilidade de bens compatíveis às especificações postas. 

Dessa forma, para essa “nova” impugnação ao instrumento convocatório, mais uma 

vez, ratificando os fatos e fundamentos postas quando da resposta da primeira peça 

impugnatória, reiteramos por descabidas quaisquer compreensões / interpretações cuja 

determinada funcionalidade ou exigências contidas no Instrumento Convocatório para o bom 

e fiel desenvolvimento do objeto seja no sentido de restrição da competitividade, nesse modo, 

não merecendo prosperar, mais uma vez, os fatos e compreensões da impugnante que insiste 

quanto à presença de regras ou condições que limitam a competição no presente 

procedimento licitatório.  

3 – DA DECISÃO 

Isto posto, CONHEÇO da impugnação apresentada para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO.  

 

 

 

Frederico N. F. Caldeira 

Pregoeiro– PE SESC 33/2022 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 


		2022-06-13T16:24:43-0300
	FREDERICO NORBERTO FRANCA CALDEIRA:05999959632




